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Institui  a  Política Nacional de Proteção e
Atenção  Integral  aos  Órfãos  e  Órfãs  de
Feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É instituída a Política Nacional de Proteção e Atenção Integral aos Órfãos
e Órfãs de Feminicídio, voltada para a proteção e promoção de atenção multissetorial a
crianças, adolescentes e pessoas com deficiência que necessitem de cuidados intensivos ou
complexos,  cujas  responsáveis  legais  tenham  sido  vítimas  do  crime  de  feminicídio,
tipificado no inciso VI do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940                 (Código Penal).

Art. 2º Para os fins desta Lei, entendem-se por:
I  –  órfãos  e  órfãs  de  feminicídio:  crianças,  adolescentes  e  pessoas  com

deficiência que necessitem de cuidados intensivos ou complexos, cujas responsáveis legais
tenham sido vítimas do crime de feminicídio;

II – responsáveis legais: pessoas que são consideradas por lei como responsáveis
pelo sustento, guarda e educação de criança, adolescente ou pessoa com deficiência que
necessite de cuidados intensivos ou complexos, e às quais cabem cumprir e fazer cumprir as
determinações judiciais no interesse desses.

Art. 3º A Política Nacional de Proteção e Atenção Integral aos Órfãos e Órfãs de
Feminicídio possui como objetivo assegurar a proteção integral e o direito à assistência
social, saúde física e mental, alimentação, moradia, educação e assistência jurídica gratuita
aos órfãos e órfãs de feminicídio, preservando-lhes o pleno desenvolvimento e os direitos
específicos que decorrem de eventual condição de vítima ou testemunha de violência no
âmbito de suas relações domésticas, familiares e sociais.

Parágrafo único. A execução da Política Nacional de Proteção e Atenção Integral
aos Órfãos e Órfãs de Feminicídio será realizada de forma intersetorial  junto à rede de
proteção da criança, adolescente, pessoa com deficiência e mulher, objetivando a prevenção
de violências adicionais e revitimização dos órfãos e órfãs de feminicídio.

Art. 4º  São princípios da Política Nacional de Proteção e Atenção Integral aos
Órfãos e Órfãs de Feminicídio:

I – o acolhimento e a proteção integral como norteadores das políticas e serviços
públicos realizados em prol dos órfãos e órfãs de feminicídio;

II  –  o  atendimento  especializado  e  multissetorial  aos  órfãos  e  órfãs  de
feminicídio, sendo considerada, no caso de crianças e adolescentes, a condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento;

III – o fortalecimento do sistema de garantia dos direitos da criança, adolescente
e  pessoa  com  deficiência,  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  e  do  Sistema  Único  de *C
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Assistência Social (Suas), em seus componentes especializados no atendimento a vítimas e
testemunhas de violência;

IV – a  vedação a condutas  de  violência  institucional  por  parte  de  instituição
pública ou conveniada, de modo a evitar a revitimização dos órfãos e órfãs de feminicídio.

Art. 5º  São diretrizes da Política Nacional de Proteção e Atenção Integral aos
Órfãos e Órfãs de Feminicídio:

I – o atendimento de órfãos e órfãs de feminicídio por unidades de referência do
Suas, preferencialmente por Centro de Referência Especializado de Assistência Social, para
prestação  de  serviços  assistenciais  em  caráter  emergencial,  bem  como  orientação  aos
responsáveis legais dos órfãos e órfãs de feminicídio acerca do requerimento do benefício
previsto no art. 6º desta Lei, se cabível;

II – a priorização dos órfãos e órfãs de feminicídio em programas, projetos e
ações sociais realizados pelo poder público;

III – a inclusão, quando cabível, dos órfãos e órfãs de feminicídio, seus familiares
e responsáveis legais em programas de proteção policial no âmbito dos entes da Federação;

IV – a implementação de programas de acompanhamento profissional dos órfãos
e órfãs de feminicídio, com atenção especial a eventuais sequelas físicas e psicológicas;

V – o incentivo à realização de estudos de caso pela rede de atenção a vítimas de
violência doméstica e familiar e seus familiares, com o objetivo de prevenir a reincidência e
a  letalidade da violência  de  gênero  e  de  melhor  garantir  os  direitos  dos  órfãos  e  órfãs
de feminicídio;

VI – a integração operacional de órgãos do Poder Judiciário, Ministério Público,
Defensoria  Pública,  Conselhos  Tutelares  e  outros  órgãos  incumbidos  da  execução  de
políticas sociais básicas e da assistência social, para o efetivo atendimento multissetorial dos
órfãos e órfãs de feminicídio;

VII – a obrigatoriedade de comunicação ao Conselho Tutelar ou ao Ministério
Público, pela autoridade de polícia competente, do nome, idade e número de documento de
identificação dos órfãos e órfãs de feminicídio que forem identificados, a fim de que sejam
incluídos na rede de atendimento especializado e sejam requeridas as medidas protetivas
eventualmente cabíveis;

VIII  –  o  estabelecimento  de  programas  de  atendimento  médico  e  assistência
jurídica gratuita aos órfãos e órfãs de feminicídio;

IX – a garantia do direito à educação aos órfãos e órfãs de feminicídio, com a
priorização de sua matrícula em instituição educacional mais próxima ao seu domicílio ou
transferência para a unidade escolar requerida, independentemente da existência de vagas;

X – o atendimento psicossocial por equipe multidisciplinar aos órfãos e órfãs de
feminicídio  e  seus  responsáveis  legais,  preferencialmente  em  local  próximo  ao  seu
domicílio;

XI  –  a  capacitação  e  o  acompanhamento  das  pessoas,  familiares  ou  não,  e
entidades  que  oferecem  abrigo  aos  órfãos  e  órfãs  de  feminicídio  afastados  de  seus
domicílios em razão de medida protetiva determinada judicialmente;
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XII – o monitoramento e a avaliação da Política Nacional de Proteção e Atenção
Integral aos Órfãos e Órfãs de Feminicídio pelo órgão responsável pela sua coordenação,
com a expedição de relatório anual;

XIII – a promoção de campanhas permanentes e ações de conscientização sobre a
garantia dos direitos de órfãos e órfãs de feminicídio prevista nesta Lei.

Art. 6º Integra a Política Nacional de Proteção e Atenção Integral aos Órfãos e
Órfãs de Feminicídio a concessão, pela União, de pensão especial de 1 (um) salário mínimo
mensal aos órfãos e órfãs de feminicídio cuja renda familiar mensal per capita seja igual ou
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo será pago aos órfãos e órfãs a
partir da data de óbito de sua responsável legal em razão de feminicídio.

§ 2º O benefício de que trata o  caput deste artigo será concedido, ainda que
provisoriamente,  mediante  requerimento,  sempre  que  houver  fundados  indícios  de
materialidade do feminicídio, vedado ao réu da ação penal respectiva representar os órfãos e
órfãs de feminicídio para fins de recebimento e administração do benefício.

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo cessará:
I – se verificado em processo judicial, por sentença com trânsito em julgado, que

não houve o crime de feminicídio;
II – se comprovado que a renda familiar mensal per capita supera habitualmente

1/4 (um quarto) do salário mínimo;
III  –  no  caso  de  crianças  e  adolescentes,  na  data  em  que  alcançarem  a

maioridade;
IV – no caso de pessoas com deficiência, na data em que deixarem de necessitar

de cuidados intensivos ou complexos;
V – se houver o falecimento do beneficiário.
§ 4º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V do § 3º deste artigo, a cota daquele cujo

benefício houver cessado será revertida aos demais beneficiários.
§ 5º Será excluído definitivamente do recebimento do benefício de que trata o

caput deste artigo aquele que tiver sido condenado, como autor, coautor ou partícipe, pela
prática de feminicídio ou de ato infracional análogo a esse crime, consumado ou tentado,
mediante sentença com trânsito em julgado, ressalvados os inimputáveis.

§ 6º Assegurado o direito de opção, o benefício de que trata o caput deste artigo
não é cumulável com benefícios previdenciários recebidos do Regime Geral de Previdência
Social ou dos regimes próprios de previdência social, nem com pensões ou benefícios do
sistema de proteção social dos militares.

§ 7º O benefício de que trata o  caput deste artigo não prejudica o direito do
beneficiário de ser indenizado pelo autor, coautor ou partícipe do crime de feminicídio.

§ 8º O benefício de que trata o  caput deste artigo será concedido àqueles que
forem elegíveis, ainda que o crime de feminicídio tenha ocorrido anteriormente à data de
publicação desta Lei, sem a produção de efeitos retroativos.

§ 9º As despesas com o pagamento do benefício de que trata o caput deste artigo 

3

*C
D2

30
35

97
12

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.1
18

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
11

/2
02

3 
16

:0
0:

00
.0

00
 - 

M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1185/2022 

 
 

 
 

 

correrão  à  conta  da  programação  orçamentária  Indenizações  e  Pensões  Especiais  de
Responsabilidade da União.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em vigor  no  exercício  financeiro  seguinte  ao  de  sua
publicação. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 2023.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no Exercício da Presidência

phfm/pl22-1185rev
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